
ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.617.945/0001-10 

CONTRATO Nº 2 022-03 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA E O SR. 
CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTO RIA E/OU ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA ORIENTAÇÃO/DEFESA AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA M唀一ICIPAL 
DE NOVA IPIX唀一A/PA, PREVISTAS NAS 
CLÁUSULAS A SEGUIR. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de NOVA IPIXUNA, através da 
CÂMARA M唀一ICIPAL DE NOVA IPIX唀一A, com o CNPJ-MF de Nº 01.617.945/0001-10, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sr. M愀爀cos de 
Meireles Nogueira, Presidente da Câmara Municipal, portador do CPF nº 520.244.312-91, 
residente nesta Cidade, e do outro lado CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA, Brasileiro, 
Casado, Advogado inscrito pela OAB-PA nº 14752, CPF - 198.376.312-87, residente e 
domiciliado na Rua Alacide Nunes, 839, Centro, Jacundá-PA, CEP Nº 68.590-000, de agora em 
dia渀琀e denominada CONTRATADO, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contr愀琀ação de Serviços de Consultoria e/ou Assessoria Jurídica para Atender as 
Necessidades da Câmara Municipal de Nova Ipixuna/PA, vis愀渀do legitimidade às ações 
Administr愀琀ivas. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato 昀甀ndamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o 愀爀t. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3 .2. Assumir a responsabilidade por quaisquer d愀渀os ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRAT䄀一TE ou a terceiros, qu愀渀do no desempenho de suas atividades pro昀椀ssionais, objeto 
deste contrato; 

3.3. Encaminhar p愀爀a o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA as 
notas de empenhos e respectivas notas 昀椀scais/昀愀turas conce爀渀entes ao objeto contratual; 
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3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenci爀ios do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp愀琀ibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quali昀椀cação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3 .6. Providenciar a imedi愀琀a correção das de昀椀ciências e ou irregularidades apontadas pela 
Contrat愀渀te; 

3. 7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 昀椀xado no §
1 º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contrat愀渀te se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conso愀渀te estabelece a Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contr愀琀ada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenci愀爀 os pag愀洀entos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devid愀洀ente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 11 de janeiro de 2022 extinguindo-se em 
31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os const愀渀tes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRAT䄀一TE, com 愀渀tecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, medi愀渀te comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 .1. Em caso de inexecução total ou p愀爀cial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injusti昀椀cado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
g愀爀愀渀tida plena de昀攀sa, as seguintes penalidades: 

- Advertência;
- Multa;
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Suspensão temporária de p愀爀ticipações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contrat愀爀 com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

Até 10% (dez por cento) do valor total contr愀琀ado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 昀愀cultada a 
de昀攀sa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da d愀琀a da noti昀椀cação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das 昀愀turas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7 .6. O CONTRATANTE deverá noti昀椀car a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade const愀琀ada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7. 7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunst渀cias excepcionais, e as
justi昀椀cadas só serão aceitas por escrito, fund愀洀entadas em 昀愀tos reais e 昀愀cilmente comprováveis,
a critério da autoridade competente do CONTRAT䄀一TE, e desde que 昀漀rmuladas no prazo
m砀imo de 05 (cinco) dias da d愀琀a em que 昀漀ram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser pago 
mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no prazo de até trinta dias, contado a partir da data 昀椀nal do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços e昀攀tivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IPIX唀一A e de con昀漀rmidade com as notas 昀椀scais/昀愀turas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágra昀漀 Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou 昀愀to atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação 昀椀nanceira, que será o produto 
result愀渀te da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 
atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verha do orçamento do CONTRAT,\NTE. !la 
dotação orçamentária Orçamento 2022, Funcional Programática O 1 03 .l OI O 1 2.00 l 0000 -
Atividades <lo Legislativo - Nature:a.1 da Despesa 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à coma dos respectivos 
orçamentos, ca�o seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATlJAJS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previsto, no artigo 65 Ja l.e, n.' 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATAN l E. com a aprc:scntaçào 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRL'1EIRA - DO FORO, BASE LEGAL E 1•ORl\1ALIDADES 

11.1 - bste Contrato encontra-se subordinado a legislação cspcdlica, corumbstanciada na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações. e, em casos omissos. aos preceiws de 
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de NOVA IPJXUNA, como o tmico capaz de dirimir as dú, idas 
oriundas deste Contrato, ea50 não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si. ajustado e contrntado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (dua.�) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

1. 

N()va Tpixuna - PA, 1 O de janeiro de 20::!::!. 

MARCOS OE A»il'\lldodl"fQrma 

MEIRELES �=�l=�
ARCOS 

NOGUEIRA:52024 ffOGVBRA,S20244l12 
431291 91 

CÂMARA MUNICIPAL DF NOVA lf'IXUNA 
CNPJ(MF) Ol.617.945/0001-10 

CONTR/\.TANTE 
CLAUDIONOR GOMES AsSNclodefo,ma<IQOal po, 

DA �=:��:1™ 
SILVEIRA:19837631287 Do<1osc2022,,,0131».w OlllO' 

CLAlJDIONOR GüMl'S DA SILVEIRA 
CPF nº 198.376.312-87 

CONTRATADO 

2. 
-------------- --------------
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